
ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1349/2015
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, o seguinte servidor:
JOAO VITOR PEREIRA DE SOUZA – ASSESSOR DE DIRETORIA REG. 258985
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 16/07/2025.Gabinete do 
Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 18 de julho de 2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1350/2015
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, o seguinte servidor:
LEONARDO VINICIUS ARAUJO – ASSESSOR CHEFE PLANEJAMENTO SAÚDE 
REG. 259023
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 17/07/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 18 de julho de 
2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1351/2015
“DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO OU 
EMPREGO PÚBLICO DE FISCAL AMBIENTAL, QUE FORAM DESIGNADOS PELA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AQUIESCERAM À JORNADA 
SEMANAL DE 44(QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS, EM CARATER 
IRRETRATÁVEL, E ADERIRAM À ESCALA DE TRABALHO EM REGIME DE 
PLANTÃO 24 X 72 HORAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais...

CONSIDERANDO a Lei nº 7.054, de 15 de maio de 2025;
CONSIDERANDO a designação dos servidores, ocupantes dos cargos e empregos
públicos de Fiscal Ambiental, feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com a
aquiescência dos servidores abaixo relacionados, pela jornada de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, conforme caput e § 1º do art. 1º da Lei nº 7.054/2025;
CONSIDERANDO a adesão dos ocupantes dos cargos e empregos públicos de Fiscal
Ambiental designados, à escala de trabalho em regime de plantão de 24(vinte e quatro)
horas de trabalho seguidas de 72(setenta e duas) horas de descanso, mediante acordo
individual de trabalho, conforme § 1º do art. 3º da Lei nº 7.054/2025;
CONSIDERANDO os princípios da transparência e publicidade,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores, ocupantes dos cargos e empregos
públicos de Fiscal Ambiental, que aquiesceram à jornada semanal de 44(quarenta e
quatro) horas semanais, bem como aderiram à escala de trabalho em regime de plantão
de 24(vinte e quatro) horas de trabalho seguidas de 72(setenta e duas) horas de
descanso, após a designação e autorização, respectivamente, da Secretária Municipal
de Meio Ambiente.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1352/2015
“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO que a mãe da servidora, está internada no Hospital de Clínicas de
Uberlândia, totalmente dependente de cuidados de terceiros para todas as suas
atividades;
CONSIDERANDO que houve manifestação favorável a concessão da licença por
motivo de doença em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do Município de
Araguari, exarada nos autos do Processo                nº. 1468/2025;
R E S O L V E:

Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública
Direta e Indireta, editado pela Secretaria Municipal de

Gabinete e publicado de acordo com a Lei n.º 3.208, de
11 de junho de 1997.
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Wesley Marcos Lucas de Mendonça
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Art. 1º Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, no período de 
30(trinta) dias, à servidora CHARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA VALENTIM, 
matrícula funcional nº 402.716, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 
2014, com remuneração integral.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar 
de 16/07/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 17 de julho de 
2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1353/2015
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo determinado, com a pessoa que 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ERICK EDUARDO LIMA – aprovado (a) em 342º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS (TEMPORARIO), matrícula nº 402.782 em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 17/07/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 18 de julho de 
2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1354/2015
Designa o Serviço de Inspeção Municipal - SIM vinculado à Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócio, para concessão dos 
Selos Arte e Queijo Artesanal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
alterada pela Lei Federal nº 13.680, de 14 de junho de 2018, bem como na Lei Federal nº 
13.860, de 18 de julho de 2019 e ainda o que estabelece o Decreto Federal nº 11.099, de 
21 de junho de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria MAPA nº 531, de 16 de dezembro de 2022, a qual 
preceitua no caput do seu art. 5º, que “Os órgãos de agricultura e pecuária federal, 
estaduais, municipais e distrital são competentes para concessão dos selos de 
identificação artesanal aos produtos com registro em serviços de inspeção oficial de 
mesma instância”,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica designado o Serviço de Inspeção Municipal - SIM vinculado à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócio, para conceder os 
Selos Arte e Queijo Artesanal, observadas as normas federais correlatas.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNCIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 14 de julho de 
2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Renato de Almeida

PORTARIA Nº 1355/2015
"Nomeia a pessoa que menciona"

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada NATHÁLIA RENNÊ DAMASCENO E SILVA OLIVEIRA, matricula 
nº 91.795, no cargo de ENFERMEIRO - ESF, sob Regime Estatutário, em virtude de 
aprovação em Concurso Público, classificado (a) em 22º lugar, de que trata o Edital nº 
001/2023.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigência 
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 16/07/2025.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 18 de julho de 2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

PORTARIA Nº 1356/2015
"Nomeia a pessoa que menciona"

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições
legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada NABYLLA DUARTE, matricula nº 91.802, no cargo de
RECREADORA, sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação em Concurso
Público, classificado (a) em 218º lugar, de que trata o Edital nº 001/2023.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigência
nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 17/07/2025.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 18 de julho de 2025.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

ADMINISTRAÇÃO
CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio da Secretaria de Administração
o Processo Seletivo de Estagiário, nomeada pelo Decreto nº 001/2024, de 21 de março
de 2024,
R E S O L V E:
I - CONVOCAR para celebração do Termo de Compromisso de Estágio, para os dias
18,21 e 22 de julho de 2025, os seguintes candidatos para as vagas de estagiário:
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Araguari, 18 de julho de 2025.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO
“CONVOCA para os respectivos cargos públicos os candidatos que menciona, 
aprovados em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023.”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
Ficam CONVOCADOS para os respectivos cargos públicos de provimento efetivo, os 
candidatos aprovados em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023, os 
seguintes candidatos:

Os CANDIDATOS DEVERÃO OBSERVAR O DECRETO Nº 598/2024, PUBLICADO 
EM 04/01/2024, os mesmos deverão comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES, 1430,  no horário de 07h às
11Hs e 13hs às 17hs, nos termos do Edital nº 001/2023, no prazo de até 30 (trinta) dias,
munidos da documentação abaixo relacionada:
• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer atualização no site da RECEITA
FEDERAL);
• Cópia legível do Título de Eleitor;
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E
VERSO da foto;
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer pesquisa no site CAIXA
TRABALHADOR);
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo
masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e
celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo –
AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida autenticação pelo
Departamento de Recursos Humanos ;
• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, CREFITO,
CRC, CRQ, OAB, etc.);
• DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM
ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.

CONVOCAÇÃO
“CONVOCA os respectivos cargos públicos os candidatos que menciona, aprovados
em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023.”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições
legais...
RESOLVE:
Ficam CONVOCADOS para os respectivos cargos públicos de provimento efetivo, os
candidatos aprovados em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023, os
seguintes candidatos:

Os CANDIDATOS DEVERÃO OBSERVAR O DECRETO Nº 598/2024, PUBLICADO
EM 04/01/2024, os mesmo deverão comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, na Av. Senador Melo Viana, 176,  no horário de 08h às 11hs e 13hs
às 17hs, nos termos do Edital nº 001/2023, no prazo de 30 (trinta) dias,  munidos da
documentação abaixo relacionada:
• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer atualização no site da RECEITA
FEDERAL);
• Cópia legível do Título de Eleitor;
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E
VERSO da foto;
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer pesquisa no site CAIXA
TRABALHADOR);
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo
masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e
celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
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• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo – 
AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou 
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida autenticação pelo 
Departamento de Recursos Humanos ;
• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, CREFITO, 
CRC, CRQ, OAB, etc.);
• DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM 
ESPECIALIZAÇÃO CONFORME ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público ;
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–Criminal- Site TJMG;
• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.
• CONTA BANCARIA - PEGAR AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA NA RECEPÇÃO DO 
RH
Araguari, 18 de julho de 2025.
JOHNATHAN LOURENÇO DE  ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria Municipal de 
Administração convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO -  EDITAL 
Nº  003/2023, abaixo relacionados:

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer a sede da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES, 1430, no 
período de 21, 22 e 23/07/2025, no horário de 07:00 h às 11:00 h e de 13:00 h às 17:00 h, 
munidos da documentação abaixo relacionada, observar o dia e horário de cada cargo:
• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer atualização no site da RECEITA 
FEDERAL)
• Cópia legível do Título de Eleitor;
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E 
VERSO da foto;

• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer pesquisa no site CAIXA
TRABALHADOR)
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo
masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e
celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE.
• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público ;
• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–Criminal- Site TJMG;
• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.
• CONTA BANCARIA - PEGAR AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA NA RECEPÇÃO DO
RH
Araguari, 18 de julho de 2025.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 026/2025 – PROCESSO Nº 5491/2024
Justificamos a celebração do Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil
Associação Casa de Davi, entidade civil, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 20.542.770/0001-73, com sede na Rua José Nocera nº 655 Bairro Vieno, nesta
cidade, CEP. 38.443-146, através de inexigibilidade de formalização do chamamento
público, tendo em vista a manifestação da externada pelo Sr. Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social à época, carreado para os autos, sinalizando pela inviabilidade
da competição entre organizações da sociedade civil, por envolver recursos
decorrentes de Emenda Parlamentar Individual - Transferência Especial da União nº
407.70008/OGU 2024, justamente visando atender as disposições do inciso II do art. 31
da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015
e ainda, com o inciso II do § 1º do art. 16 do Decreto Municipal nº 130/2019, sinalizando
pela concessão de auxílio financeiro à entidade, cujo termo será celebrado, com base
nas rubricas orçamentárias 02.19.08.244.0026.2203 – 3.3.50.43.00 – Subvenções
Sociais Fonte de Recurso 706 – Ficha 768 referente ao exercício 2024, cujo repasse
será efetuado no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em  quatro parcelas, sendo a
primeira parcela de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) e as demais parcelas de
R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) cada uma, conforme retificação do plano de
trabalho apresentado às ff. 03/07, com a retificação às ff. 66/71, totalizado assim o valor
global desta parceria na integralidade do repasse de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Tal situação nos motiva sinalizar pela possibilidade de RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o caso em comento pelo firmamento do Termo de
Fomento com a Organização da Sociedade Civil Associação Casa de Davi, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso II do art. 31 da Lei
Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e
ainda, com o inciso II do § 1º do art. 16 do Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em vista
as informações técnicas apresentadas nestes autos atestando a disponibilização de
emenda impositiva para a entidade beneficiada com a mesma, podendo assim, os autos
serem encaminhados à Comissão de Seleção na forma do at. 19 do Decreto Municipal
nº 130/2019, após o exaurimento de prazo de impugnação conforme preconizado na
forma do § 2º do art. 17 do mesmo Decreto Municipal, qual seja, (05) cinco dias, a contar
da publicação da inexigibilidade do chamamento público, cujo teor, em caso de
apresentação de impugnação,  será analisado pelo administrador público responsável
em até (05) cinco dias, a contar da data do respectivo protocolo.
Não havendo impugnações ou havendo, sendo as mesmas superadas, será designado
como gestor do termo de fomento, a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014.
Araguari-MG, 16 de julho de 2025.
Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 027/2025 – PROCESSO Nº 3385/2025

 



SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025 DIÁRIO OFICIAL 5 - Araguari, 2144 (15)

Justificamos a celebração do Termo de Fomento com a 
Organização da Sociedade Civil Sindicato dos 
Produtores Rurais de Araguari, entidade civil, sem fins 
econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.826.430/0001-05, com sede na Praça Sérgio 
Pacheco nº 90 Bairro Jóquei Club, nesta cidade, CEP. 
38.444-248, através de inexigibilidade de formalização 
do chamamento público, tendo em vista a manifestação 
da externada pelo Sr. Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios, 
carreado para os autos, sinalizando pela inviabilidade 
da competição entre organizações da sociedade civil, 
por envolver repasse financeiro na forma de auxílios 
vinculados à Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº 
7.086 de 07 de julho de 2025 que remanejou as 
programações orçamentárias das emendas, alterando 
o Anexo XXIV do Orçamento Impositivo da Lei Municipal 
nº 7.010 de 17 de dezembro de 2024 – Exercício 2025, 
conforme indicação nas emendas 012-II-b)-1 e 019-III-a 
no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), 
visando atender as disposições do inciso II do art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, com nova redação dada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II 
do § 1º do art. 16 do Decreto Municipal nº 130/2019, 
sinalizando pela concessão de auxílio financeiro à 
entidade, cujo termo será celebrado, com base nas 
rubricas orçamentárias 02.15.20.122.0003.2041 – 
3.3.50.43.00 – Auxílios Fonte de Recurso 1500 – Ficha 
614, cujo repasse será efetuado no valor de R$ 
102.984,50 (Cento e dois mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta centavos) em  parcela única de 
R$ 102.984,50 (Cento e dois mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta centavos) conforme plano de 
trabalho apresentado às ff. 17/27, totalizado assim o 
valor global desta parceria de R$ 102.984,50 (Cento e 
dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), destinados a elaboração e execução de 
plano de prevenção de incêndios rurais (queimadas) 
conjugado com campanha educativa e monitoramento 
durante o período seco, mitigando os riscos expostos o 
âmbito municipal e distritais.
Tal situação nos motiva sinalizar pela possibilidade de 
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o caso em comento pelo firmamento do 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari, 
entidade civil, sem fins econômicos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.826.430/0001-05, com 
fundamento no inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº 
13.204/2015 e ainda, com o inciso II do § 1º do art. 16 do 
Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em vista as 
informações técnicas apresentadas nestes autos, 
atestando a possibilidade de repasse financeiro na 
forma de auxílios vinculados à legislação municipal,  
para a entidade beneficiada com a competente 
autorização legislativa, podendo assim, os autos serem 
encaminhados à Comissão de Seleção na forma do art. 
19 do Decreto Municipal nº 130/2019, após o 
exaurimento de prazo de impugnação conforme 
preconizado na forma do § 2º do art. 17 do mesmo 
Decreto Municipal, qual seja, (05) cinco dias, a contar da 
publicação da inexigibilidade do chamamento público, 
cujo teor, em caso de apresentação de impugnação,  
será analisado pelo administrador público responsável 
em até (05) cinco dias, a contar da data do respectivo 
protocolo.
Não havendo impugnações ou havendo, sendo as 
mesmas superadas, será designado como gestor do 
termo de fomento, o Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios, atendendo 
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei 
Federal nº 13019/2014.

Araguari-MG, 16 de julho de 2025.
Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

CONTROLADORIA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE COMPRA DIRETA
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade com o 
art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Controladoria Geral do Município pretende 
realizar processo de contratação direta de empresa 
especializada para prestação de serviço de instalação 
de aparelhos de ar condicionado, para a sala do 
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Araguari-
MG.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em 
que a Administração escolherá a mais vantajosa. Os 
interessados em apresentar proposta, entrar em 
contato com a Controladoria Geral do Município através 
do telefone: (34) 3690-3141 ou e-
mail:controladoria@araguari.mg.gov.br; no prazo de 
até 03 (três) dias a contar desta publicação. 
Araguari/MG, 18 de julho de 2025.
Dayane Melo Alves – Controladora Geral do Município.

LICITAÇÕES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Conforme exposto no artigo 86 da Lei 14.133 de 1° de 
abril de 2021, a Prefeitura Municipal de Araguari/ MG por 
intermédio da Secretaria Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação, COMUNICA aos órgãos interessados a 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
UNIDADES SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DEMAIS ÁREAS 
INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI-MG, conforme Solicitação de Compra nº 
3253/2025, emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. Os órgãos que tiverem a intenção de 
participar do referido registro de preços deverão 
MANIFESTAR seu interesse, no prazo de até 8 (oito) 
dias úteis, mediante o encaminhamento a esta 
Secretaria dos seguintes documentos:
Ofício afirmando seu interesse no objeto a ser licitado; 
Documento de Formalização de Demanda (DFD); 
Solicitação com os quantitativos; Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), Mapa de Riscos da contratação e 
Declaração Orçamentária e Financeira. Mais 
informações podem ser obtidas pelo telefone (34)3690-
3280. IGOR FARIA DOS SANTOS. Secretário Municipal 
de Logística, Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação.

SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 012/2025 – 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2019 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2019 – PROCESSO 
Nº 148/2029. CONTRATADO (A)/LOCADOR (A): 
FÁBIO FERRAZ SANTOS DE OLIVEIRA, neste ato 
representado pela IMOBILIÁRIA DIMAS LTDA-ME, 

CNPJ Nº 03.261.272/0001-33. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº
108/2019, vinculado à Dispensa de Licitação nº
037/2019, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL
SITUADO À RUA NOÊMIA RIBEIRO CESÁRIO, Nº 214,
BAIRRO INDEPENDÊNCIA, NESTA CIDADE DE
ARAGUARI/MG, DESTINADO A ABRIGAR OS
MATERIAIS PERMANENTES E INSUMOS DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA, ODONTOLOGIA, BEM COMO
AS INSTALAÇÕES DO ALMOXARIFADO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI/MG. Do prazo: de 26 de julho de 2025 até 26
de julho de 2026. Valor: R$ 9.139,95 (nove mil cento e
trinta e nove reais e noventa e cinco centavos) mensal,
perfazendo o valor total de R$ 109.679,40 (cento e nove
mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta
centavos). Fichas e Dotações Orçamentárias: Ficha:
476 – Dotação Orçamentária
02.11..10.122.0002.2116.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500;
Ficha: 809 – Dotação Orçamentária
02.22..10.301.0028.2116.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600.
Araguari (MG), 11 de julho de 2025. SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
SAGRADA FAMÍLIA - CNPJ n.º. 10.550.765/000159  -
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025 -
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - PROCESSO Nº
046/2025 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE
HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM ATENDIMENTO
HOSPITALAR, AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE
EXAMES ESPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM E EXAMES LABORATORIAIS E CLÍNICAS
DE EXAMES ESCPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM, EM CONFORMIDADE COM OS
ANEXOS QUE INTEGRAM O TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA CELEBRAÇÃO DO
RESPECTIVO INSTRUMENTO DE
CONTRATUALIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 1 (UM)
ANO, PODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ 10
(DEZ) ANOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo
de Referência, Anexo I do edital de
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Vigência: 12 meses
contados da publicação do respectivo extrato,
admitindo a prorrogação na forma da lei. Valor:: R$
683.948.592,75 (seiscentos e oitenta e três milhões
novecentos e quarenta e oito mil quinhentos e noventa e
dois reais e setenta e cinco centavos). Dotações
Orçamentárias: Ficha 822 – Dotação Orçamentária
02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 817 – Dotação Orçamentária
02.22..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte
1.600/1.621/1.605; Ficha 823 – Dotação Orçamentária
02.22..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 501 – Dotação Orçamentária
02.11..10.302.0007.1034.3.3.90.39.00 – Fonte
1.500/1.633; Ficha 508 – Dotação Orçamentária
02.11..10.302.0007.1034.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500;
Ficha 509 – Dotação Orçamentária
02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.92.00 – Fonte 1.500.
Araguari (MG), 09 de julho de 2025 - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
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FORNECEDOR: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ARAGUARI - CNPJ n.º. 16.826.067/0001-10  - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2025 - 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - PROCESSO Nº 
046/2025 – Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
HOSPITAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE EM ATENDIMENTO 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM E EXAMES LABORATORIAIS E CLÍNICAS 
DE EXAMES ESCPECIALIZADOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM, EM CONFORMIDADE COM OS 
ANEXOS QUE INTEGRAM O TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA CELEBRAÇÃO DO 
RESPECTIVO INSTRUMENTO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 1 (UM) 
ANO, PODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ 10 
(DEZ) ANOS, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 
de Referência, Anexo I do edital de 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 12 meses 
contados da publicação do respectivo extrato, 
admitindo a prorrogação na forma da lei. Valor:: R$ 
108.419.750,00 (cento e oito milhões quatrocentos e 
dezenove mil setecentos e cinquenta reais). Dotações 
Orçamentárias: Ficha 822 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 817 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte 
1.600/1.621/1.605; Ficha 823 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.302.0028.2082.3.3.50.41.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 501 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.302.0007.1034.3.3.90.39.00 – Fonte 
1.500/1.633; Ficha 508 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.302.0007.1034.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 509 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.302.0017.2082.3.3.90.92.00 – Fonte 1.500. 
Araguari (MG), 09 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: M.A. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE 
SANEANTES ME - CNPJ n.º. 15.433.052/0001-29  - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - RP Nº 019/2025 
- PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E LIMPEZA, 
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, SAÚDE 
MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DEMAIS 
SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$ 
73.694,01 (setenta e três mil seiscentos e noventa e 
quatro reais e um centavo). Dotações Orçamentárias: 
Ficha 478 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 801 – Dotação Orçamentária 

02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 470 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 856 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600. 
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: QUIK DISTRIBUIDORA DE 
ARMARINHOS LTDA - CNPJ n.º. 08.202.176/0001-38  - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - RP Nº 019/2025 
- PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E LIMPEZA, 
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, SAÚDE 
MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DEMAIS 
SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$ 
5.275,69 (cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos). Dotações Orçamentárias: 
Ficha 478 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 801 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 470 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 856 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600 
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: COMERCIAL RONEWTON LTDA - 
EPP - CNPJ n.º. 38.484.523/0001-23 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2025 - RP Nº 019/2025 - 
PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E LIMPEZA, 
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, SAÚDE 
MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DEMAIS 
SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Vigência:
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$
146.361,00 (cento e quarenta e seis mil trezentos e
sessenta e um reais). Dotações Orçamentárias: Ficha
478 – Dotação Orçamentária
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 801 – Dotação Orçamentária
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 470 – Dotação Orçamentária
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 856 – Dotação Orçamentária
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: MULTISUL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ n.º. 12.811.487/0001-71 -
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025 -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - RP Nº 019/2025
- PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E LIMPEZA,
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, SAÚDE
MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DEMAIS
SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Vigência:
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$
5.610,00 (cinco mil seiscentos e dez reais). Dotações
Orçamentárias: Ficha 478 – Dotação Orçamentária
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 801 – Dotação Orçamentária
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 470 – Dotação Orçamentária
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500;
Ficha 856 – Dotação Orçamentária
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
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FORNECEDOR: MALUMA COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ n.º. 00.531.859/0001-27 - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - RP Nº 019/2025 
- PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E LIMPEZA, 
COM INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, SAÚDE 
MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DEMAIS 
SETORES PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$ 
36.100,00 (trinta e seis mil e cem reais). Dotações 
Orçamentárias: Ficha 478 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 801 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 470 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 856 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600 
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: BATUTA DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ n.º. 45.757.571/0001-03 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 117/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2025 - RP Nº 019/2025 - PROCESSO Nº 060/2025 
– Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
E FUTURA  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA E LIMPEZA, COM INTUITO DE ATENDER A 
DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, 
SAÚDE MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
DEMAIS SETORES PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$ 
108.026,80 (cento e oito mil vinte e seis reais e oitenta 
centavos). Dotações Orçamentárias: Ficha 478 – 
Dotação Orçamentária 
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 801 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 470 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 

Ficha 856 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600 
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: INDUPLASTIL – INDÚSTRIA DE 
PLÁSTICOS ITUIUTABA LTDA - CNPJ n.º. 
03.660.686/0001-35 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 119/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 - 
RP Nº 019/2025 - PROCESSO Nº 060/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E 
FUTURA  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA E LIMPEZA, COM INTUITO DE ATENDER A 
DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA, 
SAÚDE MENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
DEMAIS SETORES PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 
Anexo I do edital de PREGÃO Nº 027/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
17/07/2025 até 17/07/2026, perfazendo um valor de: R$ 
16.263,55 (dezesseis mil duzentos e sessenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos). Dotações 
Orçamentárias: Ficha 478 – Dotação Orçamentária 
02.11..10.122.0002.2131.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 801 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.301.0028.2098.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 820 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.302.0028.2082.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1.621; Ficha 462 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2015.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 470 – Dotação Orçamentária 
02.11.10.122.0002.2085.33.90.30.00 – Fonte 1.500; 
Ficha 856 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.305.0028.2086.33.90.30.00 – Fonte 
1.600/1621; Ficha 845 – Dotação Orçamentária 
02.22.10.304.0028.2087.33.90.30.00 – Fonte 1.600 
Araguari (MG), 14 de julho de 2025 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

TRÂNSITO, TRANSPORTE E
MOBILIZAÇÃO URBANA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade Urbana de Araguari-MG, por meio de seu 
titular, torna pública a intenção de adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 002/2025, originária do Pregão 
Eletrônico nº 009/2024, promovido pela Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura de Araguari/MG. O 
objeto da ata é Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de Empresa Especializada em Segurança 
Patrimonial para prestação de serviços continuados de 
vigia, diurno e noturno, a serem executados nas 
dependências das edificações sob guarda e 
responsabilidade da Fundação Araguarina de 

Educação e Cultura -FAEC, conforme especificações
constantes na respectiva ata e em seus anexos, com a
finalidade de atender o Terminal Rodoviário Tancredo de
Almeida Neves, pertencente a Settrans. A adesão
pretendida corresponde a 50% do valor total  referente
aos itens 2 e 3 da Ata, perfazendo o montante estimado
de R$618.991,44 (seiscentos e dezoito mil novecentos
e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos) .O
fornecedor registrado na referida ata é Fuerza Serviços
Gerais LTDA–CNPJ nº37.210.400/0001-31.Secretário
Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade
Urbana- JOAQUIM FERNANDES SOARES.

FAEC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - FAEC, comunica aos interessados que está
realizando Chamamento Público para VENDEDORES
AMBULANTES/EVENTUAIS, PARA FINS DE
CONCESSÃO, A TÍTULO PRECÁRIA E ONEROSA, DE
AUTORIZAÇÃO DE USO OU OCUPAÇÃO DE
ESPAÇOS OU LOGRADOUROS PÚBLICOS, NO
PARQUE MUNICIPAL DA ANTIGA ESTRADA DE
FERRO DE GOYAZ – PARQUE DOS FERROVIÁRIOS,
PARA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS
DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR, DENTRO DO
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AOS 137 ANOS DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, PELO PERÍODO DE
28 A 30 DE AGOSTO DE 2025, COM BASE NOS ARTS.
133 A 141, DA LEI COMPLEMENTAR 218, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2023 (Código de Posturas), E ARTS.
307 A 310, ANEXO IV, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
203, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 (Código
Tributário), de acordo com as condições estabelecidas
no Edital.
A íntegra do Edital e seus anexos podem ser acessada
no site da FAEC, através do seguinte link
www.faec.araguari.mg.gov.br/editais.php, ou
pessoalmente na sede da FAEC, bem como quaisquer
esclarecimentos aos seus termos também serão
obtidos na  na sede  da FAEC ou pelo e-mail
faec@araguari.mg.gov.br.
Os interessados podem se inscrever pessoalmente na
sede da FAEC, situado à Rua Virgílio de Melo Franco, n°
11, Centro. Início das inscrições: 21/07/2025, das 8:00
às 11:00 e das 14:00 às 17:30, de segunda-feira a sexta-
feira, na sede da FAEC; Fim das inscrições 04/08/2025.
Araguari-MG, 18 de julho de 2025.
Paulo Apostolo da Silva
Presidente da FAEC

FAMEP
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE RESULTADO DO EDITAL 05/2025 –
RESULTADOS DA COMPETIÇÃO 3º WHAT’S UP
SKATEBOARDING, REALIZADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAGUARI ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTOS –
FAMEP . A Fundação Municipal de Esportes e
Paradesportos - FAMEP, vem por meio deste dar
publicidade ao resultado do 3º WHAT’S UP
SKATEBOARDING, com os seguintes classificados:
CATEGORIA MASCULINO OLD SCHOOL
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EDITAL
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2005– SRP Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 424/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR KM RODADO,
COM MOTORISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ESPORTES E PARADESPORTO – FAMEP. Data da Sessão de Disputa de Preços:
Dia 11/08/2025 às 08:30hrs. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-se
disponível no site: http://famep.horusdm.com.br/transparencia e www.licitanet.com.br.
Maiores informações, junto à Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto –
FAMEP, situada na a Rua Virgílio de Melo Franco, nº 225, Bairro Centro, CEP:38.440-
016, na cidade de Araguari/MG, Fone: (34) 3690-3131. Araguari, 17 de julho de 2025.

SAE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 11/2024 – PROCESSO 1054/2024
ADITIVO: 22/2025 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO INICIAL e REAJUSTE)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 08/07/2025 E 08/07/2026
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 57/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 08/07/2024 E 08/07/2025
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 08/07/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM ADITIVO(S) ENTRE: 08/07/2024 E
08/07/2025 (02 ANOS)
CONTRATADA LIBERTAS AUDITORES E CONSULTORES LTDA EPP
ENDEREÇO RUA MINISTRO OROZIMBO NONATO N° 442, SALA 1317, VILA DA
SERRA
CIDADE/ESTADO: NOVA LIMA - MG
CEP: 34000001
CNPJ 01.564.385/0003-44
OBJETO Contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa LIBERTAS
AUDITORES E CONSULTORES LTDA para execução dos serviços técnicos
especializados de consultoria e assessoria em licitações e contratos, auditoria em
contabilidade pública, finanças públicas e licitações e contratos, encaminhamento
mensal de boletim técnico informativo e qualificação/treinamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1094-
03.02.20.00.17.122.0002.01.2.064.3.3.90.39.00.00
VALOR DO CONTRATO R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
VALOR GLOBAL REAJUSTADO R$ 113.506,84 (cento e treze mil quinhentos e seis
reais e oitenta e quatro centavos).
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 07 de julho de 2025.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2024 – PROCESSO 1080/2024
ADITIVO: 23/2025 (ADITIVO CONTRATUAL)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 10/07/2025 E 07/02/2026
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 03/2025
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 07/02/2025 E 07/02/2026 (01 ANO)
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 28/01/2025
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM ADITIVO(S) ENTRE: 07/02/2025 E 
07/02/2026 (01 ANO)
CONTRATADA A2M TANK LTDA
ENDEREÇO: AV FREDERICO TIBERY. BAIRRO TIBERY, N° 1246
CIDADE/ESTADO: UBERLÂNDIA - MG
CEP: 38.405-074
CNPJ 32.118.033/0001-27
OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Operação da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, com predominância de 
execução na Estação de Tratamento de Esgoto Brejo Alegre “ETE Brejo Alegre”, 
podendo se estender, também, para as outras unidades de ETE’s, Estações Elevatórias 
de Esgoto – EEE’s, ou atividades ligadas ao extravasamento de esgoto, sob a 
competência da SAE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1123 - 
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.481.3.3.90.39.00.00
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO E R.P. R$1.861.218,03 (um milhão 
oitocentos e sessenta e um mil duzentos e dezoito reais e três centavos)
VALOR DO ADITIVO 23/2025 R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais)
VALOR GLOBAL DO CONTRATO C/ ADITIVO 23/2025 R$ 1.927.813,03 (um milhão 
novecentos e vinte e sete mil oitocentos e treze reais e três centavos)
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 10 de julho de 2025.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2024 – PROCESSO 1040/2024
ADITIVO: 24/2025 (PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATO INICIAL E REAJUSTE)
VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 01/07/2025 E 01/07/2026
1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 51/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 01/07/2024 E 01/07/2025
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 01/07/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM ADITIVO(S) ENTRE: 01/07/2024 E 
01/07/2026 (02 ANOS)
CONTRATADA ALKACON CONSERVAÇÕES CONSTRUÇÕES E 
MANUTENÇÕES EIRELLI
ENDEREÇO: AV, BAHIA 150, BAIRRO SANTE HELENA
CIDADE/ESTADO: ARAGUARI – MG
CEP: 38440-188
CNPJ 04.496.124/0001-60
OBJETO INICIAL Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação e disponibilização diária de caçambas contentoras, remoção e transporte de 
caçambas até o Aterro Sanitário Municipal, conforme Termo de Referência (Anexo I), 
Edital e demais Anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1122 - 
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.481.3.3.90.39.00.00
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO E R.P. R$285.995,67 (duzentos e 
oitenta e cinco mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e sete centavos)
REAJUSTE DE 5,2% CONFORME IPCA R$14.871,77 (catorze mil oitocentos e 
setenta e um reais e setenta e sete centavos)
VALOR GLOBAL COM REAJUSTE R$300.867,44 (trezentos mil oitocentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos)
LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente SAE
Araguari – MG, 01 de julho de 2025.

PORTARIA Nº 008/2025
Designa comissão processante para apuração de cometimento de infração 
administrativa decorrente de contrato celebrado com a Administração Pública 
Municipal Indireta, qual seja, a Superintendência de Água e Esgoto de 
Araguari/MG.

O SUPERINTENDENTE DA SAE DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no uso das
atribuições legais que lhe são próprias e,
CONSIDERANDO o inadimplemento das obrigações por parte da empresa EMEGE
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, especificamente em relação ao contrato 047/2023,
cujo objeto se refere à execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva –
mecânica em geral – em veículos leves e pesados da Superintendência de Água e
Esgoto de Araguari/MG.
RESOLVE:
Art. 1 - Designar comissão processante para apuração de cometimento de infração
administrativa decorrente de contrato celebrado entre a Administração Pública
Municipal Indireta - SAE e a pessoa jurídica de nome empresarial EMEGE COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, a qual se encontra inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.268.907/0001-18, a fim de que emita parecer quanto à
inadimplência do contrato 047/2023, no que se refere aos reiterados atrasos na entrega
dos veículos e para os defeitos constatados após a realização dos serviços,
evidenciando possível descumprimento das condições estabelecidas no contrato e
afronta aos princípios da eficiência, da vinculação ao edital, da supremacia do interesse
público e da boa-fé objetiva.
Parágrafo único. O fato aventado no caput deste artigo incorre na previsão do artigo 7º
da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e artigos 66, 69, 70 e 77 da Lei Federal
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme disposto no artigo 9º da Lei do Pregão e no
Item 10 do Contrato Administrativo n. 47/2023 – Das obrigações, subitens 10.1, 10.1.11
e 10.1.12, sendo passível a aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) no artigo 7º da Lei
10.520/2002 e, igualmente, de forma subsidiária, no artigo 87, II, da Lei 8.666/93, bem
como no item 13 do instrumento contratual – Das penalidades, subitens 13.2, 13.2.2.
Art. 2 - Fica designada comissão processante para a finalidade mencionada no artigo
anterior, a qual terá a seguinte composição:
I – Natalia Martins Brasil Fiorindo, servidora lotada no setor jurídico da SAE;
II – Ana Cristina da Cruz, servidora lotada no setor de operação e manutenção da SAE;
III – Daisy de Fátima F. Paganini, servidora lotada no setor de licitações da SAE.
Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 11 de julho de 2025.
Luiz Felipe de Miranda
Superintendente SAE

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
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